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fROOETO DE UEI NQ //Q

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO ORGAO CENTRAL.

DE PLANEJAHEraO-OCEPLAN, . E. DA OUTRAS PRO

VIDERCIAS.

1

O PREFEITO DA CIDADE DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço sabeF que a Câmara Municipal decretou o eu sanctonò a
guinte Lei: . .

»  . .

Artio.0 19 -0 Órgão Central de Planejamento-OCEPLAN, Órgão da
Administração Direta, integrante do Gabinete do Prefeito passa
a ter a final idade,, estrutura e compelicfvcias definidas na pre
sente Lei. / '

•  • j' • . ■ ' . ■ ■ •

■  CAPÍTULO I .

Da Finalidade,, competências e estrutura do OCEPLAN •
i  • . •

I  - Artigo 29 - O Órgão Contrai de Planejamento-OÇEPLAH tem por fi^
!  nalidade o exercício das funções de Planejamento. Coordenação
!• . Geral e o estabolocimento de diretrizes para o Desenvolvimonto

Urbano, coinpc ti ndo-1 hc : , •

;  I - compntibi.l izar. políticas e coordenar a elaboração de i
I  Planos, Programas e Projetos visando o Desenvolvimen

to Urbano;

11 - orientar a rca ! i7nção dos investimentos o a adoção das',
medidas inseri.das nos Planos, Pro(j'ramas o Projctor.,
v i s a n (1 o a sua i m p 1 a n t a ç a o f

.  ■ , va-<z.\o
*  * * * ' ' V < •, I
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•  . • * ^ /



III «• . acüRpanhar a oxecuçao dos Planos, Programas e Pro.jo-

tus,\aval iand-o os resultados c{.uanto aos objetivos o-

motas previstos; • . • • " *
•  • - * •

.  IV - promover a orticula(;â'o do planejamento municipal com
os nTveis Metropolitano, Estadual e Federal;

V  - estabelecer diretri/ies e normas do planejamento, pro
.

graniação, orçamento e de açao governamental;

VI " executar o contro.le orçamentário juntamente com as Se

cretarias Municipais e Órgãos da Administração indi.r£
ta do Município; • .

VII - organizar a montagem, implantação e funcionamento do

Sistema de Informações para o Planejamento'Hunicipai ;

VIII '■ coordenar'a política de promoção de,treinamento e de.
especialização do pessoal da Administração Municipal,
em ãr.eas ligadas a planejamento;

i  IX - assessorar e coordenar as atividades dos Órgãos e das
I  . . ' Entidades Municipais em matéria de modernização admi
}  . . nistrativa, . '
í  . " * •

I  X acompanhar a execução fTsico»financeira dos projetos
'  . t no. âmbito do Município.

I  Artigo 39 -0 Órgão Certral de Planejamento « OCEPLAN tem a se
;  . guiíVto estrutura:

j  a) Gabinete do Diretor •

I  b) Coordenação de Planejamento e Projetos /

c) Coordenação de Operações
i  d) CoordtMinçao de Programação e Orçamento

e) Coordenação de Documentaçao e Informações.

VERCAO PRELIMINAR

GÜJcITO A .REVIiAO



y

CApnULÜ II

Da Final iciado o Eiitrutura dori Orgaos

Seção I

Do Gabinete do Diretor

Artigo 49 - Ao .Gabinete compete prestar Assessoramcnto Técnico»
Administrativo e Ouridico ao Diretor e executar os Serviços Ge

rais de Administração com a. estrutura seguinte:. /

I  - . Assessoria Técnica

II - Serviço. Geral de Administração

III ." Seção Jurídica^

Seção II

Da" Coordenação de Planejamentos e Projetos.

Artigo 59 - A Coordenação de Plafíejamento e Projetos tem por fi_
nalidade coordenar o procèssó de planejamento no Município atra^
vês da elaboração, supervisão c acompanhamento do Planos Progr^
mas e Projetos vol tados para o desenvolvimento urbano"municipal«

*  • . • • '

Seção III

Da Coordenação do Operações

Artigo G9 - A Coordenação de Operações tem por finalidade elabo
rar o desenvolver programas do ação visando a implantação das
diretrizes do. planejamento, voltadas para o (Icsonvolvimento

I

bano-municipai.

Seção IV

Da Coordenação do IVograiiiaçao o Orçamento

Artigo /9 - A Coordenação de Programação c urçamento i.orii por f ■;
nal ida d o c cor dona r a prcuiramaç.Vo CTürtí-c<>^ . ... |
l.il . b„'A, VERSÃO PRELI,WMR í

"  ■ SUJEITO A REVISÃO í
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Seção V • :

Da- Coorder:;)çao de Dccuiaentaçao e Informações

Artigo 09 - A Coordenação de Documentação e Informações tem por
•finalidade organizar, preservar e divulgar o acervo documental

0 coletar, organizar e sistematizar as informaçõos de interesse
técnico, para .o•planejamento-Municipa1. ^ -

CAPITULO III ' . ■ • ■ • • ' "

Das Disposições Gerais

•  t

Artigo 99 -0 Poder. Executi vo ,• no prazo de 90 (noventa )dias , r(?
.gulürnentaraa presenteLei.

'  . . "

Artigo 10 - Os cargos,integrantes da estrutura atual do Órgão
Central de Planejamento, constantes do Anexo I» ficam extintos
a partir da aprovação desta LeiI  •

y

Artigo 11 - Ficam criados os cargos constantes do Anexo 11, par^
te .integrante desta Lei-.

Artigo .12 - O Cargo de Diretor do Órgão Central de Planejamento
tom a mesma hierarquia funcional, idênticas prerrogativas, re
tribuiçQO e vantagens dos Secretários do Município.

Artigo 13 -0 servidor municipal, regido pela Consoldiação das
Leis Trabalinsta.s - CI.T, designado para o exercício de Cargo em
Comissão, integra.nte do Grupo Direção, Assessoramento e

tcncin, poderá optar pelo seu salário, com direito a urna giati_^
ficaçÕC) funcional correspoiidr-ute a cinqüenta por ccnto(jO«) do
valor do vencimiMiU) rio Cargo cmii Comissão,

OArtigo 1 'i - l-si-a !.ei rnirarÕ em vigor na data do sua puol icaçâi
ficaiulo revogadas as disposições cm contrario, espec i a i moii to
consl.antes ilas Leis Municipais de n9s 2.130, do 11.10,Cd n
de 23.0G//?.. ■ .

■ • n I' ^ |-'j-r p ni,'ri -| I rn i -, r- t n ̂  n r I'>n OAIVADOR, Oíil
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

GABINETE DO PREFEITO

Decreto de de de 197

01

Estabelece o Regimento In

terno do Õrgão Central de

Planejamento - OCEPLAN, e

dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO SALVADOR, Capital do Estado da Bahia,

no uso de suas atribuições e com base no artigo 19 da Lei

nÇ 3127 de 28 de maio de 1981,

DECRETA:

Artigo 19-0 Órgão Central de Planejamento - OCEPLAN, estrutu

rado pela Lei n9 de de 1981, tem a fina

lidade, estrutura e competências regulamentadas neste Decreto.

CAPITULO I

Da finalidade. Competências e Estrutura do OCEPLAN

Artigo 29-0 Órgão Central de Planejamento - OCEPLAN tem por
finalidade o exercício das funções de Planejamento, Coordena
ção Geral e o estabelecimento de diretrizes para o Desenvolvi
mento Urbano, competindo-lhe:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

GABINETE DO PREFEITO

Decreto de de de 197

02

Continuação:

I  - compatibilizar políticas e coordenar a elaboração de

Planos, Programas e Projetos visando o Desenvolvimen

to Urbano;

II - orientar a realização dos investimentos e a adoção

das medidas inseridas nos Planos, Programas e Proje

tos, visando a sua implantação;

III - acompanhar a execução dos Planos, Programas e Proje

tos, avaliando os resultados quanto aos objetivos e

metas previstas;

IV - prcanover a articulação do planejamento municipal com

os niveis Metropolitano, Estadual e Federal;

V  - estabelecer^iretrizes e normas de planejamento, pro
gramação e ação governamental;

VI - organizar a montagem, implantação e funcionamento do

Sistema de Informações para o Planejamento Municipal;

VII - accmpanhcUcYk'execução f ísico-financeira dos projetos
no âmbito do MunicípiOí

O  ' '

Artigo 39 r O Órgão Central de Planejamento - OCEPLAN tem a

seguinte estrutura:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

GABINETE DO PREFEITO

Decreto de de de 197.

03

Continuação;

a) Gabinete do Diretor

b) Conselho de Planejamento

c) Gerência de Planejamento Geral

Gerência de Planejamento Setorial

e) Gerência de Informações

CAPÍTULO II

Da Competência, Finalidade e Estrutura das Unidades

SEÇÃO I.

DO GABINETE

Artigo 49-0 Gabinete do Diretor tem por finalidade prestar
assessoramento técnico, administrativo e jurídico ao titular
do OCEPLAN e executar os serviços gerais de administração, com
petindo-lhe :

-  receber, preparar e encaminhar o expediente do Dire
tor;

II -* transmitir as determinações do Diretor às Unidades do
OCEPLAN;

III - coordenar a representação social e política do Dire
tor;



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

GABINETE DO PREFEITO

Decreto de de de 197

04

-ontinuação:

IV -  elaborar atos normativos pertinentes aos serviços do

OCEPLAN;

V  - elaborar relatórios de atividades do OCEPLAN;

yi centralizar e controlar a divulgação de informações
pertinentes âs atividades do OCEPLAN;

Vll - desenvolver atividades de relações públicas;

Vlli - coordenar o planejamento e a programação administra
tiva no âmbito do OCEPLAN;

Artigo 59-0 Gabinete tem a seguinte estrutura:

^  I - Assessoria Técnica - ASTEC
II - Assistente

III - Serviço Geral de Administração - SGA
IV - Secretaria

SEÇÃO II

Da Assessoria Técnica - ASTEC

.Artigo 69 - A Assessoria Técnica - ASTEC, tem por finalidade
prestar assessoramento técnico ao Diretor relativo às ativi
dades de planejamento, coordenação e controle, competindo-
-Ihe:

^ÊÊÊSà



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

GABINETE DO PREFEITO

Decreto de de de 197.
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Continuação:

I  - participar da definição e elaboração de Planos, Pro
gramas e Projetos do OCEPLAN;

~  analisar e avaliar os resultados da execução dos Pla
nos, Programas e Projetos;

~  assessorar o estabelecimento de Convênios e respecti
vos planos de aplicação e supervisionar sua execu

ção;

IV elaborar minutas de Convênios, Contratos, Acordos e
quaisquer outros documentos que envolvam o OCEPLAN;

V  - coordenar a elaboração do relatório anual de ativi
dades do OCEPLAN;

VI - assessorar as Unidades do OCEPLAN, em matéria jurí
dica;

VII - opinar sobre contratos ou outros atos jurídicos que
envolvam interesse do OCEPLAN;

VIII - minutar Contratos ou outros documentos de natureza

jurídica;

IX -  elaborar minuta de projetos de Lei, Decretos e Nor
mas Complementares, quando solicitada;
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

GABINETE DO PREFEITO

Decreto de de de 197
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Continuação:

X  - observar os atos normativos expedidos pela Procurado

ria Geral do Município, ccano Õrgão Central de Siste

ma;

XI - emitir pareceres sobre questões jurídicas em proces

sos de interesse do OCEPLAN;

XII - promover a Captação de Reciarsos para elaboração de

Programas, Planos e Projetos de interesse do Municí

pio;

XIII - desenvolver Programas de ação junto ao empresariado,

entidades públicas e privadas, relacionados com:

a) operações urbanas, envolvendo habitação, equipa
mentos, xirbanização em geral;

b) operações urbanas especializada (distritos in

dustriais, centros comerciais e outros).

SEÇÃO III

Do Assistente do Diretor

Artigo 79 - Compete ao Assistente do Diretor;

exercer a chefia do Gabinete;

II - coordenar e controlar as atividades administrativas

do Gabinete;



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

GABINETE DO PREFEITO

Decreto de de .de 197.
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Continuação;

III - manter coordenação entre o Gabinete e demais unida

des administrativas do OCEPLAN;

IV - planejar e coordenar a representação social do Dire

tor, substituindo-o por delegação de competência;

V  - substituir o Diretor em suas faltas e impedimentos

legais;

VI - preparar o expediente do Diretor;

VII - atender aos interessados que se dirijam ao Gabinete e

'  encaminhar os problemas cuja solução não dependa de

providências direta do Diretor;

VIII - coordenar os trabalhos para a elaboração de proposta

parcial de orçamento do CXJEPLAN;

IX - exarar despachos em processos que não dependam da

decisão do Diretor;

X  - rever atos e informações antes de submetê-los a jul
gamento do Diretor;

SEÇÃO IV

Artigo 89 - Da Secretaria do Gabinete

I  - coordenar o atendimento da pauta de audiências;
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

GABINETE DO PREFEITO

Decreto de de de 197
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Continuação:

II - preparar e encaminhar o expediente do Gabinete;

III - selecionar, arquivar e controlar os documentos e ou

tros papeis de uso particular do Diretor

IV - manter sempre atualizado e sob sua guarda fichãrio e

outros instrumentos de informações úteis;

V  - desempenhar outras atividades afins.

SEÇÃO V

Do Serviço Geral de Administração - SGA

Artigo 99-0 Serviço Geral de Administração - SGA, tem a se

guinte estrutura:

I  - Seção Financeira

II - Seção de Material

III - Seção de Pessoal

IV - Seção de Serviços Auxiliares
O

Artigo 109 - A Seção Financeira^ canpete:

I  — efetuar controle de dotaçao, por elemento, de acordo
cora o detalhamento do Orçamento Analítico;
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

GABINETE DO PREFEITO

Decreto de de de 197.
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Continuação;

II - emitir nota de empenho ã vista de documentos hábeis;

III - manter contatos com o Õrgão Central de Contabilidade

tendo em vista o registro e liquidação dos empenhos emi

tidos;

IV - emitir ordem de pagamento â luz dos documentos constan

tes dos processos;

V  - efetuar pagamento aos credores;

VI - enviar os processos pagos ao Órgão Central de Contabili

dade;

VII - manter registro dos responsáveis por adiantamento;

vill - enviar, apôs exame, o processo de comprovação de adian
tamento ao Õrgão Central de Contabilidade;

IX

XI

-  cumprir as instruções emanadas dos Órgãos Centrais do

sistema financeiro;

fornecer os elementos necessários â Assessoria Técni

ca para a elaboração da proposta orçamentária do

OCEPLAN;

-  fornecer os elementos necessários ã Assessoria Técni

ca para a elaboração do Plano de Aplicação Trimes
tral - PAT.
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Decreto de de de 197

Continuação:

Artigo 119 - A Seção de Material, compete.:

1  - levantar as necessidades de material das Unidades Admi-

nistrativas do OCEPLAN e programar suas aquisições;

s licitação para a realizaçao de serviços ao
OCEPLAN;

-  realizar a aquisição de material para o OCEPLAN;

-  fixar estoques máximos e mínimos de materiais, dentro
da previsão de consumo de cada Unidade do OCEPLAN;

~ manter registro e arquivo dos pedidos de fornecimento de
material;

II

III

IV

V

VI - adotar as providências para a alienação de material;

VII - manter controle do material estocado em almoxarifado;

VIII —  manter registro dos bens móveis, de natureza permanen
te, do OCEPLAN;

OIX — manter controle de movimentação dos bens móveis do ....
OCEPLAN;

X  - fornecer os dados necessários á elaboração da proposta
orçamentária do OCEPLAN.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
GABINETE DO PREFEITO

Decreto de de de ^97

Continuação:

Artigo 129 - A Seção de Pessoal, compete:

I  - organizar, controlar e manter, permanentemente atuali
zado, o cadastro individual dos - servidores do
OCEPLAN;

II instruir os processos, requerimentos ou qualquer expe
diente sobre assiontos de pessoal;

III - organizar, controlar, elaborar e fornecer os elementos
necessários ao pagamento dos servidores do OCEPLAN;

IV -  fornecer os elementos necessários à elaboração da pro-
postai orçamentária do OCEPLAN;

^  lavrar os termos de posse, comunicando ao OCP a res-
pectiva data;

VI efetuar o controle dos serviços de averbação e cance
lamento de consignações determinadas ou permitidas em
lei ou regulamento;

arquivar no prontuário do servidor toda a documenta
ção relacionada com sua vida funcional;

I  remeter ao OCP os prontuários dos servidores aposenta
dos, disponíveis, demitidos, exonerados e falecidos,
bem como ao setor competente aqueles cujos servidores
tenham alterada a sua lotação;
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GABINETE DO PREFEITO

Decreto de de de 197.
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Continuação;

IX - controlar a idade limite dos dependentes do servidor,
para os quais vem sendo pago salário-família;

X  - prestar informações de caráter funcional a outros Ór

gãos que tenham servidores â disposição do OCEPLAN;

XI - receber e processar informações, de caráter funcional,
de Órgãos que tenham servidores do OCEPLAN â sua dis
posição;

XII - manter relação atualizada de servidores de outros Ór
gãos a disposição do OCEPliAN e dos servidores do....
OCEPLAN â disposição de outros Órgãos;

XIII - prestar informações a Órgãos de Previdência, Fiscais
e trabalhistas, relativas ao pessoal do OCEPLAN;

XIV - elaborar os processos de rescisão de contrato indivi
dual de trabalho e enviá-los ao Órgão Central de Pes
soal;

XV - Controlar a freqüência do pessoal.

Artigo 139 - A Seção de Serviços Auxiliares, compete:

I  - Através do Setor de Transportes

a) programar a utilização de veículos;
b) distribuir aos usuários segundo o itinerário dos veí

culos; ~



M
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Continuação;

c) controlar a manutenção dos veículos;
d) avaliar a*manutenção realizada nos veículos;

®) estabelecer controle de consumo de combustível, pe
ças e acessórios;

f) providenciar, anualmente, o licenciamento dos veí
culos.

II ~ Através do Setor de Limpeza, Zeladoria e Manutenção

a) realizar a limpeza das instalações do Orgão;
b) efetuar os serviços de copa;

c) providenciar a alimentação para os servidores em ser

viço extraordinário;

d) providenciar a abertura e fechamento de portas e
janelas das instalações do OCEPLAN;

e) providenciar a manutenção de máquinas e equipamen
tos de escritório.

III - Através do Setor de Comunicações

a) receber, expedir e distribuir documentos;
b) realizar serviços de duplicação e encadernação;
c) realizar serviços de datilografia;

d) proceder a manutenção do arquivo geral;

®) realizar as operações telefônicas.
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.Continuação:

SEÇÃO VI

Do Conselho de Planejamento

Artigo 149 - O Conselho de Planejamento, com função deliberativa,

será presidido pelo Prefeito e ccmposto dos Secretários do Muni

cípio, Procurador Geral e dirigentes das entidades de administra
ção direta, e tem por finalidade aprovar os planos elaborados pe
lo Órgão Central de Planejamento.

SEÇÃO VII

• Da Gerência de Planejamento Geral

Artigo 159 •- A Gerência de Planejamento Geral, tem por finalidade

coordenar o processo de planejamento no Município, através da ela

boração, supervisão e acompanhamento de Planos, Programas e Pro
jetos voltados para o desenvolvimento urbano municipal competindo
-lhe;

II

elaborar e acompanhar a implantação, rever e atualizar
o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano da Cidade do

Salvador;

preparar termos de referência para Planos, Programas e
Projetos;

~  elaborar planos específicos para as subunidades espaciais
e acompanhar a sua implantação

IV - elaborar planos e programas especiais e acompanhar a
sua implantação;
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V -  desenvolver e acompanhar projetos técnicos vinculados a

urbanização, reubarnização e legislação, referentes en
tre outros, a;

a) - Sistema de circulação e transportes;

b) - proteção do sítio, monumentos, ãreas histéricas,
bairros;

c) - implantação de centros, sub-centros, zonas indus

triais e institucionais;

d) - drenagem, proteção de mananciais de abastecimento

e hidrografia;

e) - áreas verdes e espaços abertos,

f) - equipamentos em geral

g) - revitalização, recuperação e equipamento de con
juntos e unidades imobiliárias.

-  analizar e acompanhar os processos de aprovação de ati
vidades , Planos, Programas e Projetos vinculados ao uso
do solo urbano;

VII - acompanhar a política fundiária no âmbito da Adminis
tração Municipal;

VIII - Pesquisa metodológica e operacional.

SEÇÃO VIII

Da Gerência de Planejamento Setorial

Artigo 169- Da Gerencia de Planejamento Setorial tem por finali-

VI
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dade elaborar e desenvolver programas de ação, visando à implan
tação e controle das diretrizes do planejamento, voltadas para
o desenvolvimento urbano municipal, competindo-lhe:

I

II

desenvolver e avaliar planos específicos de ação com a
Comunidade, relacionados, entre outros, com:

a) - áreas de concentração de população de baixa ren
da (proteção sõcio-ecolõgica);

b) - melhorias e benefícios de logradoioros e vizinhan

ças;

c) - Campanhas de cunho sanitário, educacional, cultu
ral e outras, em complementação a ações desenvol
vidas pelas Entidades competentes;

d) - recuperação, melhoramento e promoção de áreas de
concentração terciária e abastecimento alimentar.

-  elaboração de Projetos Setoriais (infra-estrutura, ser
viços urbanos, etc.);

III - elaboração de projetos ambientais integrados;

IV - elaboração de projetos habitacionais integrados;

O

V  - pesquisa metodológica e operacional.

SEÇÃO IX

Da Gerência de Informações

Artigo 179 - A Gerência de Informações tem por finalidade organi
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zar, -preservar e divulgar o acervo documental e coletar, organi
zar e sistematizar as .informações de interesse técnico, para o

planejamento municipal, competindo-lhe:

I  - manter contatos com as demais coordenações do OCEPLAN,
visando a disseminação seletiva e atualização da infor
mação;

II - promover a seleção e aquisição de documentos considera
dos de utilidade ao desenvolvimento dos trabalhos do.
OCEPLAN;

III - registrar e indexar todo o material adquirido;

IV promover o contato com os organismos congêneres, visan
do ao intercâmbio de informações;

V  - organizar e divulgar o arquivo técnico do OCEPLAN;

VI - normatizar as publicações do OCEPLAN;

VII - articular-se com os órgãos de informações das demais es
feras governamentais para evitar a duplicidade de esfor
ços;

~  fornecer os dados necessários às demais unidades do
OCEPLAN para desenvolver programas,planos e projetos;
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IX - fornecer, periodicamente à Direção do Órgão, relatórios
e mapas estatísticos das atividades da coordenação:

X  - acompanhar e controlar a elaboração e atualização do
cadastro técnico e do sistema cartográfico Municipal;

XI - promover e acompanhar o processamento eletrônico de da
dos necessários ao planejamento Mianicipal;

XII - fornecer anualmente o sumário de dados relativos ao Mu
nicípio;

~  pesquisa metodológica e operacional.

CAPITULO III

Das atribuições gerais dos titulares de cargos em comissão e
funções de confiança

Artxgo 189 - O exercício de Cargo em Comissão ou funções de con
fiança ê condicionado ao desempenho das atribuições.gerais a se
guir enumeradas, segundo os respectivos titulares. ~

§  ~ são atribuições do Diretor do OCEPLAN:

I  - exercer a representação do OCEPLAN:

II - assessorar o Prefeito na formulação e execução da polí
tica municipal, no que diz respeito a área de atuação
do OCEPLAN;
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III - orientar, coordenar e dirigir as atividades do OCEPLAN;

IV - expedir instruções as unidades administrativas do

OCEPLAN;

V  - designar servidores para o exercício de função de che
fia;

~  avaliar, através de relatórios, o comportamento das
unidades supervisionadas;

VII movimentar contas bancarias, assinando Cheques juntamen
te com o chefe do SGA; ~

Prefeito contratações, nomeações,designações,
transferências, readaptações, demissões e aposentado
rias de servidores do OCEPLAN;

IX - dar posse aos titulares de cargo em comissão do OCEPLAN;

X  solicitar ao Prefeito abertura de créditos adicionais ne
cessarios aos serviços do OCEPLAN;

XI convocar e presidir reuniões com os subordinados dire

tos;

Promover a articulação do OCEPLAN com instituições de
planejamento público ou privados;
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~  indicar a contratação de serviços necessários ao desen
volvimento das atividades do Órgão.

§ 29 - são atribuições do Assistente do OCEPLAN:

I  - exercer a chefia do Gabinete;

II - coordenar e controlar as atividades administrativas do
Gabinete;

III - manter a coordenação entre o Gabinete e as demais Uni
dades administrativas do OCEPLAN;

IV - planejar e coordenar a representação social do Diretor,
substituindo-o por delegação de competência;

V  - substituir o Diretor em suas faltas e impedimentos le
gais;

VI -  preparar o expediente do Diretor;

VII atender a guantos se dirijam ao Gabinete e encaminhar
os problemas cuja solução não dependa de providências
diretas do OCEPLAN;

VIII - coordenar os trabalhos para a elaboração da proposta
do orçamento do OCEPLAN;

IX - exarar despachos em processos que não dependam da de
cisão do Diretor;
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X  - analisar atos e informações antes de submetê-los a jul
gamento do Diretor.

§ 39 - são atribuições da Secreteiria;

I  - coordenar o atendimento da pauta de audiências;

II - preparar e encaminhar o expediente do Gabinete;

III - selecionar, arquivar e controlar os documentos e outros
papéis de üso particular do Secretário Geral;

IV - manter sempre atualizado e sob sua guarda fichârio e ou

tros instrifflientos de informações úteis;

V  - desempenhar outras atribuições afins.

§ 49 - são Atribuições de Assessor Técnico:

I  - assessorar o Diretor na Coordenação e Sistematização
das atividades do OCEPLAN;

II - auxiliar e assessorar ao Diretor em matéria de sua es

pecialidade;
o

III - estudar e apresentar soluções para problemas que lhe
sejam submetidos;

IV - promover atualização de métodos e técnicas de trabalho

no OCEPLAN;
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V  - participar da elaboração do programa de trabalho do
OCEPLAN;

VI - desempenhar outras atribuições afins;

§ 59 - são atribuições do Chefe do Serviço Geral de Admi
nistração;

I  - orientar, coordenar e controlar as atividades do servi
Ço; ~

II

III

IV

VI

-  submeter à apreciação do Assistente do OCEPLAN o pla
no de trabalho do SGA;

-  encaminhar o expediente externo do Serviço;

-  distribuir e movimentar o pessoal no âmbito de compe
tência do Serviço;

-  distribuir funções, atribuir responsabilidade, estimu
lar e avaliar o desempenho de atividades na área de
sua competência;

-  assinar cheques, juntamente com o Diretor, para efeito
de movimentação de contas correntes do OCEPLAN;

I  " encaminhar a autoridade competente as solicitações re
lativas a direitos e vantagens de servidores lotados
no OCEPLAN;
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VIII - supervisionar a aquisição de material;

IX - encaminhar ao Diretor o relatório anual de atividades

do Serviço;

X  - coordenar o uso dos veículos que servem ao OCEPLAN;

XI - desempenhar outras atribuições afins;

§ 69 - são atribuições do Gerente

I  - coordenar e dirigir as atividades da Gerência, de con
formidade com as instruções e orientação do Diretor;

II - observar, cumprir e fazer cumprir as instruções que
lhe forem transmitidas pelo Diretor baixando instru

ção normativa, ordens de serviço e avisos;

III servir como consultor imediato do Diretor em todos os
assuntos de competência da respectiva Gerência, de
modo a orientâ-lo na solução dos problemas específi
cos;

IV -  submeter à apreciação do Diretor os planos de traba
lho da Gerência;

-  relacionar-se diretamente com as demais unidades do

tíCEPLAN e, por intermédio do Diretor, com as reparti
ções Federais, Estaduais e Municipais, no sentido de
obter esclarecimento para o pleno desempenho de suas
tarefas;
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VI - distribuir e movimentar o pessoal no âmbito da Gerência;
«

Vil - distribuir funções, atribuir responsabilidades, estimu
lar e avalicu: o desempenho de atividades na área de sua

COTipetência;

VIII - promover o aperfeiçoamento dos serviços;

IX - elaborar relatórios de atividades da coordenação;

X  - desempenhar outras atribuições afins.

§ 79 - são atribuições do Coordenador de GT

I  - coordenar e dirigir as atividades da coordenação, de
conformidade com as instruções e orientação do Gerente;

II - observar, cumprir e faser cumprir as instruções que lhe
forem transmitidas pelo Gerente baixando instrução nor
mativa, ordens de serviço e avisos;

~  distribuir, e movimentar o pessoal no âmbito da Coordena
ção:

o

IV - promover o aperfeiçoamento dos serviços;

V  - elaborar relatórios de atividades da coordenação;

VI - desempenhar outras atribuições afins.
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§ 89 - São atribuições do Chefe de Seção:

I  "■ orientar, coordenar e controlar as atividades da unida
de;

II - promover o cumprimento das atividades pertinentes defi
nidas neste regimento;

III - distribuir as tarefas aos servidores da unidade;

IV - cumprir e fazer cumprir as determinações do Chefe do
SGA;

-  fornecer ao Chefe do SGA elementos para a elaboração de
noxmas e relatórios;

VI - desempenhar outras atribuições afins.

V

CAPÍTULO IV

Das substituições dos titulares de Cargos em Comissão e Funções
de Confiança

Artigo 199 - Dxirante as faltas e impedimentos dos titulares de
Cargos em Comissão e Funções de Confiança, sua substituição será
feita por designação do Diretor, obedecidas os seguintes crité
rios:

I  - o Diretor pelo Assistente do Diretor ou um dos Titula
res de Cargo em Comissão que lhe seja diretamente subor
dinado; ~
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II ~ 9 Assistente do Diretor por um dos Assessores;

III o Gerente por um dos Coordenadores de GT;

IV -  o Chefe de Serviço por um dos Chefes de Seção ou Servi
dor do respectivo serviço indicado pelo próprio;

-  o Chefe de Seção por um dos Servidores da Unidade.

CAPÍTULO V

Das Disposições Gerais

Artigo 209 - As funções de confiança do Quadro de Funcionalis
mo do OCEPLAN, ficam distribuídos, para efeito de lotação na
forma do Anexo I.

Parágrafo Onico - para efeito de remuneração das funções de
confiança, utilizar-se-á a Gratificação Especial, de conformida
de com a CLT, tendo como referência a remuneração de Técnico
em Planejamento nível "D", assim distribuídas: Assessor Técnico
e Assistente - 75% (setenta e cinco por cento) do nível referi
do, Gerente - 60% (sessenta por cento), Coordenador de GT e
Chefe do SGA - 40% (quarenta por cento), Chefe de Seção e Secre
tária - 25% (vinte e cinco por cento) do mesmo nível referido.

Artigo 219 - Para possibilitar o perfeito cumprimento das fina
lidades do OCEPLAN, no decorrer da implantação e funcionamento
das Gerências de Planejamento Geral, Planejamento Setorial e de
informações, serão criadas Funções de Confiança, vinculadas a
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essas Unidades, para coordenar os GTs.

Parágrafo Onico - A criação de Funções de Confiança mencionadas
neste artigo, dependerá de proposição do Diretor do OCEPLAN, na
qual deverá conter: Finalidade e Competência dos Grupos de Tra
balhos.

Artigo 229 - Fica criado o Conselho Consultivo, Unidade comple
mentar da Administração do OCEPLAN, composto do Diretor do
OCEPLAN que o presidirá, do Assistente do Diretor, dos Gerentes,
do Diretor do SGA, e de um Representante de cada GT, com o obje
tivo de assessorar a Direção na elaboração de diretrizes, bem
como formular sugestões visando solucionar questões técnicas ou
administrativas referentes ao OCEPLAN.

Parágrafo Onico - O Conselho será convocado pelo Diretor do,
OCEPLAN.

Artigo 239 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

gabinete do prefeito da cidade do salvador, em de

de 1981

prefeito
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ANEXO I (Decreto n9

Funções de Confiança vinculadas ao Õrgão Central de Planejamento - OCEPLAN

Queuitidade

-—■ • ■

Função Unidade de Vinculação

03 ^ Assessor Técnico Gabinete do Diretor

01 Assistente Gabinete do Diretor

03 Gerente Gabinete do Diretor

01 Chefe de Serviço Assistente do Diretor

04 Chefe de Seção Chefe do Serviço Geral de Administração

01 Secretaria Gabinete do Diretor
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OCEPLAN
9

ISP

PLANDURB

Estudos preliminares para fase de implantação

Organização administrativa

1. Pano de fundo para um programa de implantação de siste

ma e processo de planejamento.

1.1 A herança histórica da organização administrativa brasi

leira.

1.1.1 Organização baseada no predomínio e na autono

mia dos setores de especialização (École Poly -

têchnique - Sec. XIX)

estrutura típica

I

ASSESSOKEAS |

ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

DIREÇÃO Oü
COORDENAÇÃO



1.1.2 Posição chave do estamento burocrático no qua

dro social (Faoro) com condições relativas para

impor soluções e sistemas que atendam ao seu

próprio interesse.

1.1.3 Característica elitistas da formação universi

târia e dos agrupamentos profissionais "liberais"

1.1.4 Conseqüências e vícios

.  isolamento - falta de integração - entre os

"setores" técnicos especializados da organi

zação

enfeudamento e/ou autarq\iização setorial

ausência de metodologias adequadas para ante

.cipação de impactos das soluções e avaliação

objetiva de seus resultados

possibilidades de desvios das estratégias ge

rais da organização por maiores ou menores a

derências da Direção a determinados "setores"

ou "áreas"

y estrutura predominan-
^  te na ideologia da orDIREÇÃO



.  . ênfase nas atividades-meio, ausência ou des

caso quanto ao conceito de "produção" ( " o
iinportante é atingir produtos satisfatórios

'  e não operar metodologias perfeitas Lima Sam

paio)

.  resistência a^ ou incompetência nOf trabalho

em equipe—predomínio das formas grupais, an
tagônicas da forma em equipe

•  incompetência ou leviandade no equacionamen—
to dos custos dos programas (SANEGRAN^ Cauca

xa do Alto/ etc#•••)

^  1.2 üfti acréscimo ao quadro: o planejamento e sua situação
peculiar

.  ausência de tradição histórica e de fundamento polí
tico no planejamento

planejamento como bandeira retórica antes que oDmomé
todo (lanni)

•  ausência do planejamento como disciplina na formação
básica do técnico médio

,  o planejamento imposto de cima para baixo^ nao arti
culado organicaraente entre os níveis de governo e a^
ministração

txansplante automático de métodos e técnicas de pla
nejamento desenvolvidos sob situações institucionais
distintas/ sem proceder—se âs adaptações necessárias

.  o avanço da técnica e da prática da Organização Admi
nistrativa não incorpora ou instrumenta o planejamen

to de forma plena - o planejamento aparece expres

samente nas propobtas de organização mas carece dos
vínculos e dispositivos que o tornariam substantivos
interferente na organização



as formulações jurídicas expressam planos de inten

ções de incorporação do planejamento na prática de
governo mas nao institucionalizam o Plano e o proce^

so de planejamento de forma categórica

exs.: - Lei Orgânica de Municípios do Estado de S.Pau

Io (notável pela ênfase que confere ã tese

do planejamento, enquanto idéia, ao mesmo ten

po em que não garante, sequer expressa, os

vínculos e procedimentos que o tornariam ma

terial)

- Lei Federal Complementar n9 14, das Regiões
Metropolitanas, verdadeiro prodígio na arte

de evitar qualquer compromisso mais substan

tivo com o planejamento (Uso do Solo metropo

litano considerado como "Serviço Comum", au

sência de definição dos fundamentos e fun

ções do plano regional, ausência de articula
ção orgânica do planejamento municipal e se

torial)

- Ante-projeto de Lei Federal de Desenvolvimen

to Urbano (eludindo totalmente a definição

precisa do papel do Plano a nível local ere

gional, enquanto contribui para tumultuar aiii

da mais o universo de planos possíveis já e-

xistentes, com a criação do PDU Plano de De

senvolvimento Urbano)

2. Conseqüências gerais para a concepção de uma organização

administrativa de órgão ou sistema de planejamento

2.1 A organização como elemento "ativo" da implantação do pia

nej amento



2.2 Reconhecimento da especificidade de uma organização vol

tada para o planejamento, face a uma organização usual

2.3 A organização como instrumento para superação dos vícios
administrativos decorrentes da herança histórica

2.4 A organização adaptada e transformadora de tim quadro de

recursos humanos e materiais caracterizado pela carsxcia

2.5 A organização comportando a pesquisa constante em todos

^  os seus níveis

3. Princípios, necessidades e atributos de consideração ne

cessaria na concepção da organização

3.1 Definir categoricamente as "funções" do planejamento e

de suas partes (princípio fundamental para o fortaleci

mento do planejamento através da organização? parcial
mente supletivo da debilidade institucional que caracte

riza o planejamento)

3.2 Flexibilidade na organização, de forma a poder incorpo-

rar os "feed-backs" resultantes da pratica (a organiza

ção será necessariamente experimental em sua primeira fa

se), bem como a alternância de fases ou etapas no prooes

so de planejamento

3.3 Uma organização didática (didática em sua formalização

e explicitação junto ao ambiente; ensejando a didática

interna, necessária ã superação e ao aperfeiçoamento in

substituível, na pratica, do pessoal técnico)

3.4 Uma organização voltada essencialmente para a produção

e os resultados



3,5 Uma organização aberta para a assunção de funções hoje

incorretamente distribuídas por outras ãreas da admini^

tração

4. Concepção preliminar da organização

4.1 Funções típicas do planejamento como base de organização

(Mc Loughlin)

4.1.1 .Identificação

a) Informações

-  coleta sistemática de dados básicos de si

tuação

-  produção sistemática de indicadores gerais

produção esporádica de indicadores especí

ficos

-- produção sistemática de indicadores <te '^r

foxmance" do sistema para avaliação de re

sultados

-- fornecimento sistemático á direção do qua

dro de situação verificado

registro documental e sistematização his

tórica dos dados e indicadores

pesquisa metodológica e operacional

-  serviços diretos ao consumidor (publico)

-  serviços internos

componentes possíveis:

CTM - Cadastro/^êcnico Municipal



SC " Sistema Cartográfico Municipal

C  - setor de coleta de campo y

D  - setor de documentação

P  - setor de processamento e produção de

saída

b) Planejamento geral

-  elaboração do Plano Diretor

-  elaboração de Planos Particularizados (ní

vel de sub-unidades)

~  elaboração de Planos Especiais (P.A.C, Plu-

rianual CURA, etc..)

-  elaboração de legislação de ordenamento (fe

uso do solo e outras

"  pesquisa metodológica e operacional

o) Planejamento de detalhe e projeto

elaboração de Planos Específicos (executi^

vos, p/logradouros, áreas/Programa,etc.)

elaboração de projetos setoriais (infra-es

trutura, serviços urbanos, etc..)

"  elaboração de projetos ambientais integra

dos

elaboração de projetos habitacionais inte

grados

"  pesquisa metodológica e operacional



d) Ação local e regional

controle de uso do solo (exercício execu

tivo do poder de polícia administrativa)

-  controle e eleiboração orçamentaria (0-P/

OPI)

-  programa(s) de participação comunitária
(des envo1vimen to)

ações conjuntcis com Sistema Metropolitano

ações conjuntas com setores empresariais

-  pesquisa metodológica e operacional

4.1.2 Variações^no tempo, da intensidade das dive^

sas funções

curva típica de variação ao longo do pro

cesso de planejamento(variações médias de
^  sejâveis)
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n

^ S I, + 3 T.cc 4 Y
i  i X '

Fi = intensidade da fianção

ai = fator de proporção da intensidade da fun

ção em relação â intensidade global do
processo

n  n

i'si ^ ^ i li
ox = K — — + ^

Si li

Si = status da função

li = grau de institucionalização da função

constantes

3 = fator de proporção de tempos

S = N T

T = tempo decorrido do início da implantação
^  do processo

N = constante

Tcc ~ tempo decorrido do ciclo em curso

=  fator de consistência da metodologia do

processo (empírico)

Ai = grau de "accomplishment" da função den

tro do processo e ciclo



Conseqüências

-  necessidade de flexibilidade no dimen-

sionamento e nas capacitações da orga

nização p/adaptação e eficácia ao lon

go do processo

presença constante de todas as f\anções

ao longo do processo, embora variando

de intensidade (Fi O)

4.1.3 Superioridade da organização baseada em fun

ções sobre outras formas (Mc Loughlin)

informação sistematizada para o conjunto do

Sistema

informação completa e na escala corresponden

to ao assunto

informação próxima ã Direção e a tomada de de

cisões

facilidade para avaliação

maiores e incontornâveis "compromissos" hor^

^  zontais (entre as diversas funções/setores )dj^

ficultando o isolamento setorial e a fornação

de "feudos"

vinculação da organização a atividades-fim e
produtos

compulsão â integração das especialidades

possibilidade de aprofundamento na pesquisa

a nível metodológico e operacional



4.2 Organização concebida com base nas fxinções

4.2.1 Níveis

I. Direção ou Coordenação Geral

II. Assessoria

III. Superintendência (p/funções)

IV. Gerência (operacional)

V. Técnico (pool)

V.l Sênior I

V.2 Sênior II

V.3 Júnior I

V.4 Júnior II

V.5 Auxiliar Técnico

V.6 Estagiário

4,2.2 'Rst.rutura

N.l Direção ou Coordenação Geral

N.1.1 Diretor/Coordenador Geral

N.l.2 Conselho Consultivo

N.l.3 Consultoria da Direção

N.2 Assessoria

N.2.1 Assessoria Jurídica

N.2.2 Assessoria de Comunicações e Relações Bú-

blicas

N.2.3 Assessoria de Negociações (órgãos financi

adores, fundos, etc...)

N.2.4 Assessoria de Programação e Controle

N.2.5 Assessoria Administrativa/Financeira



4.3 Vantagens específicas da organização proposta

4.3.1 fí didática quanto à explicitação e consolidação

de funções

4.3.2 É completa (podendo comportar a expansão deriva

da da assunção de funções hoje fora do âmbito

da organização)

4.3.3 É flexível, permitindo, sem traumas ou desenca-

deamento de "climas", dimensionar constantem.en-

te o quadro, de acordo com contigências de orça

mento, períodos admi.nistrativo3, fases , do pro -

cesso de planejamento, etc...

4.3.4 Estimula a didátd.ca interna, pela pa.rticipação

dos técnicos em tarefas, atividades, projetos e

funções diversificadas, levando ã rnais rápida e
eficaz apreensão do todo (processo)

4.3.5 Previne a formação de grupos fechados (entropia) ,

ao tempo em que favorece o desenvolvimento de um

espírito de equipe

4.3.6 Obriga ã objetividade e clareza dos comandos e.

decisões, bem como ã existência constante de

programas de trabalho

4.3.7 Facilita a delegação e a "cobrança"

4.3.8 Favorece a integração pela interdependência das

áreas da organização no desempenho

4.3.9 Possibilita a rotatividade das posições de co-



mando, ate certo ponto, sem que as especialida

des profissionais se constituam em bloqueios ,

permitindo a procura dos enquadramentos mais fa

vorãveis e a motivação pela performance do con-

j unto

4.3.10 Desestimula a autarquização de projetos e a for

mação do espírito elitista (este, via de reçr-a,

ligado ao status profissional das especializa —

ções)

4.3.11 Abriga adequadamente as atividades de "geração"

de projetos e programas, em sua especificidade

diferenciada da "elaboração" e/ou "desenvolvi

mento "

4.3.12 Permite uma adequada estruturação das carreiras

dentro da organização (com suficientes possibi

lidades de progressão, promoção e reconhecimen

to de méritos) sem o risco da hipertrofia das

faixas de posições dirigentes

4.3.13 Estimula o desenvolvimento gerencial do quadro

em seu conjunto

5. Cotejo e adaptação da concepção preliminar às condições
da realidade

5.1 Status

O órgão de planejamento deverá equiparar-se, quanto a

estrutura, níveis, organização e posição, na estrutura

geral da Prefeitura às Secretarias existentes, ostentan

do, porém, a característica de "Extraordinária", "Espe

cial", ou equivalente, de form.a a não estar em plano ab



#

solutamente igual ãs demais, podendo, assim, exercer

suas funções de planejamento e coordenação.

5.2 Compromissos a respeitar

5.2.1 Níveis

I. Direção Geral ou Secretaria (S/DG)

II. Direção Geral ou Secretaria Adjunta (SA/
DGA)

III. Ãssessoria (AS)

IV. Assistência (A)

V. Coordenadoria (C)

VI. Divisão (D)

VII. Corpo Técnico (T)

Técnico 4 (T4) (Sênior A)

Técnico 3 (T3) (Sênior B)

Técnico 2 (T2) (Júnior A)

Técnico 1 (TI) (Júnior B)

Auxiliar Técnico 5 (AT5)

Auxiliar Técnico 4 (AT4)

Auxiliar Técnico 3 (AT3)

Auxiliar Técnico 2 (AT2)

Auxiliar Técnico 1 (ATl)

Estagiário 2 (E2)

Estagiário 1 (El)

VIII. Serviços (S)

5.2.2 Dimensionamento

Ãssessoria - máximo de 3 Assessores

Coordenadorias - máximo 3 unidades



Divisões - máximo de 5 por Coordenado-

ria.

5.2.3 Estrutura

Existência institucionalizada e necessidade de

manutenção da CPO-Coordenadoria de Programação
e Orçamento

5.3 Adaptação e correspondências entre organização adaptada
e organização pi:eliminar

5.3.1 Níveis

a) Adaptada

I. Secretaria

II. Secretaria Adjunta

III. Asessoria

IV. Assistência

V. Coordenadoria

t  '' VI. Divisão

VII. .Corpo Te cni CO

VIII. Serviço

b) Preliminar

Direção ou Coordenação Geral

Assessoria

Superintendência

Gerência (operacional)

Técnicos (pool)



5.3.2 Estrutura (c/indicações ou de ocorrente das a-
daptações da concepção preliminar)

N.I Secretaria (SEP) (corresponde a "D^

reção ou Coordenação Geral")

N,I,1 Secretário (Diretor/Coordenador Ge

ral ) (S)

H.i.2 Comitê de Integração (COMIN) (Conse
lho Consultivo)

Conselho de P3.anejamento (CONSPLAN)

N.I.4 Conselho de Desenvolvimento Urbano
(CONDÜRB)

N.ii Secretaria Adjunta (SA) (Assessoria

de Negociações)

N.III Assessoria (A)

N.III.l Assessoria Jurídica (AJ)

N.III.2 Assessoria de Informações e Comuni
cação (AIC) (Assessoria de Comunica

ções e P.elações Públicas + Superin
tendência de Informações)

N.III.3 Assessoria de Programação e Contro
le (APC)

N.IV Assistência (AA)

N.v Coordenadorias (C) (Superintendên
cias)

N.V.l Coordenadoria de Planejamento (CPL)

(Superintendência de Planejamento

Geral + Superintendência de Plane-



jamento de Detalhe e Projetos)

N.V.2 Coordenadoria de Operações (COP)
(Superintendência de Ação - Setor

de Orçaraentos)

N.V.3 Coordenadoria de Programação e Orça

mento (CPO) (prevista como setor da

Superintendência de Ação)

N,VI . Corpo Técnico (T) (Têcnicos-Pool)

N.VII Serviços (SR)

N.VII.l Serviço de Documentação (SRD)

N.VII.2 Serviços Auxiliares Gerais (SRAG)



3.3 Organograma
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5.3.4 OBSERVAÇÕES

Na estrutura adaptada final,resultante, in

cluiu-se os Conselhos (CONDURB e CONSPLAN) ,

tanto por figurarem formalmente na estrutura

da Prefeitura, através de textos legais,como

por suas atribuições, ainda que não-ox^erati-

vas no momento ou em sentido geral

vinculou^-se os Serviços (SRD e SRAG) a posi

ções de segundo escalão na estrutura, a fim

^  de liberar o Secretário de sua administração
direta e, no primeiro caso, vinculando o Ser

viço à Secretaria Adjunta (SA) como forma de
garantir sua proximidade a escalões mais al

tos, pela importância e status que deve ter?

no segundo caso (SPAG), vinculando o Serviço
íí TV.., — ^ ^ ̂ «Í ^ ^ ̂ ̂  .J ^
Cl ÍÍÍdSXID UtíJllw^ Cl f CL d-J-Ill «wAO o. O «.4.C!. ^ a» a-v-'j-

cia e controle

a junção na AIC das atividades de Informações
e Comxmicação ê um by-pass da dificuldade de

se ter apenas 3 Coordenadorias, uma das quais

^  jâ comprometida com Orçamento, e não podendo
abranger outras atividades de ação (Controle

de Uso do Solo, Mobilização Comunitária,etc,)?

na prática, a AIC serã uma Coordenadoria de

fato, cabendo-lhe projetar, manter c operar

o Sistema de Informaçõees

o Comitê de Integração (COMIW) é interno, vi

sando subsidiar a Secretaria c/ o resultado

das avaliações individuais e opiniões e posi^

cionamentos de todo e qualquer elemento da

organização, impedindo o surgimento de dis

tanciamentos muito grandes entre a direção e

o quadro



a posição das Divisões (COP-1; CPL-i; CFO-i)

não é parte, de fato, da hierarquia; e ope

racional, correspondendo ãs gerencias da con

cepção preliminar; não deve corresponder a

cargos, mas a "Comissões" ou "Encargos", de

natureza temporária, transitória,- na medida

da duração dos prvojetos ou programas; nao da

rã direito a níveis salariais mais alto.s que

os de Técnico-A para os "Chefes", sendo, ape

nas,gratificada enquanto durar

o Corpo Têcniico (T) , diferentemente dos Pools

usuais, não terá um "Chefe" ou "Responsável",

encarregado de distribuir serviços; a dis

tribuição será feita, a partir das Ordens de

Serviço (g's) , relativas a Projetos, Progra
mas ou Expediente; todo Técnico, .-Auxiliar

ou Estagiário, não alocado em projetos ou pro

gramas, estará alocado "em expediente" a uma

qualquer das Coordenadorias, caracterizando-

-se sua "disponibilidade" ou "dedicação a in

formações de processos"; o desejável é que
isto seja minimizado, alocando-se o máximo

possível de recursos do quadro a projetos e

programas; de qualquer forma, sera sempre,

uma situação transitória a de "em expediente"

as indicações quanto a estrutura e organogra

ma finais, foram apresentadas mais com vistas

a ilustrar a conformação de fato pretendida ,

que a servir p/incorporação em textos defini

tivos; presume-se que adaptações para inclu

são nesses textos, a fim de ajustar as confor

mações aludidas às normas de observância obrj^
ga.tória, possam ser feitas sem prejuizc de

seu conteúdo organizacional.



PCS

ISP

OCEPLAN

PLANDURB

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PARA A ETAPA DE IMPLANTAÇÃO

DEFINIÇÃO DE COMPETÊNCIAS/ATRIBUIÇÕES DAS CORRDENAÇÕES(00
COORDENADORIAS ) PREVISTAS

1. COORD. DE PLANEJAMENTO

1.1 Preparação de revisões e atualizações do Plano Dire
tor.

12;- /Preparação de Termos de.Referência e desenvolvimento

de planos específicos (urbanísticos ou setoriais)

j  1.3 , Preparação e desenvolvimento de planos especiais

1.4 Acompanhamento da execução do Plano Diretor

1.5 Convocação,organização e apuração de resultados de

processos de discussão com a comunidade sobre o Pla

no Diretor e planos específicos e especiais

1.6 Preparação de Termos de Referência, desenvolvimento

e acompanhamento de projetos técnicos

sistema viário e transportes

proteção do sítio



-  áreas verdes e espaços abertos

-  equipamentos em geral

-  revitalização, recuperação e equipamento de conjun

tos ou unidades imobiliárias.

2. COORD. DE OPERAÇÕES

2.1 Desenvolvimento de programas de ação com a comunidade

-  áreas de concentração de população de baixa renda

(proteção sócio-ecolôgica)

melhorias e benefícios de logradouros e vizinhanças

-  campanhas de cunho sanitário, educacional e cultu

ral (em complementação a ações desenvolvidas pelos

setores correspondentes)

2.2 Desenvolvimento de programas de ação com o empresaria

do

-  operações urbanas de porte, envolvendo habitação,e

quipamentos, urbanização em geral

operações urbanas especializadas (distritos indus

triais, centros comerciais e outros)

implantação de equipamentos especiais (convenções,

turismo, terminais especializados e outros)

-  recuperação, melhoramento e promoção de áreas de
concentração terciária

2.3 Suporte,e acompanhamento da ação de participação da
Prefeitura em comissões e grupos de trabalho mixtos

com finalidades específicas (Comissão de Defesa Civil,

Coordenação de Obras das Concessionárias e outros)



2.4 Análise e avaliação de programas de obras e investi
mentos (em complementação às ações desenvolvidas pela
Coordenação de Programação e Orçamento)

2.5 Operação da política fundiária (com eventual implanta
ção da RENURB)

2.6 Análise e acompanhamento de processos de aprovação em
casos especiais (em conjugação com ações exercidas ou
pelo setor competente e como svibsidio a deliberações
do CONDURB).

%

3. COORDENADORIA DE PROGRAMAÇÃO E ORÇAMENTO

3.1 Estabelecimento de uma programação anual para elabor^
çãOf execução e avaliiaçao orçamentária

3.2 Desenvolvimento de um programa de consultas e discus
sões com os órgãos de planejamento e setoriais da Mu
nicipalidade, visando à prê-orçamentação

3.3 Avaliação dos resultados do programa de consultas e
discussões de prê-orçamentação e preparação de um "bone
CO" compatibilizado do orçamento plurianual e orçamen
to-programa anual

3.4 Desenvolvimento de um programa de discussão e ajuste
com base no "boneco" compatibilizado - identificação
das alternativas possíveis para o fechamento do OPI e
do 0-P anual

3.5 Submissão das alternativas a deliberação política de
alto nível no âmbito municipal e recolhimento do re
sultado obtido



3.6 Préparação das peças orçamentárias do OPI/O-P

3.7 Veiculação e divulgação das peças orçamentárias - pre

paração para o encaminhamento legislativo

3.8 Ajustes e definições finais nas peças orçamentárias -

encaminhamento das mesmas as áreas e setores competen

tes

3.9 Acompanhamento da execução orçamentária - avaliação

3.10 Manutenção de contactos e obtenção de informações e o
rientações junto aos órgãos federais e estaduais repa
radores de recursos e fundos financeiros e programâti

COS

3.11 Preparação e divulgação de manuais de orçamentação e
"follow up", treinamento e divulgação de métodos de
orçamentação

3.12 Participação e coordenação de participações de outras
áreas da Municipalidade em programas de discussão e

.  .compatibilização orçamentária desenvolvidos a nível
metropolitano

Salvador,' 19 de agosto de 1978

/
I
I

SÉRGIO ZARATIN



OCEPLAN
C  - . _ •

j  PLANDURB • ■ • •
!  ■ . •

I  NOTAS PARA A ELABORAÇÃO DO REGULAMENTO INTERNO DO OCEPLAN
I  - - *
I  . FUNÇÕES DAS COORDENAÇÕES .
i  ■ ■ ■ . ' •
j  1.. Coordenação de Plcineiamento
!  ' • . ■ ■

^  - Elaboração dó Plano Diretor
i  . - Elaboração dos Planos Particularizados (para ã-
'  reas determinadas - sub-unidades)

f, ' ' .

-  Elaboração de Planos Especiais (PAC, Plurianual

CURA, etc.)

-  Elaboração da Legislação de Ordenamento do Uso e

Ocupação do Solo e outras

2. Coordenação de Projetos

-  Elaboração de Projetos Específicos (executivos,pa

■  ra logradouros, âreas-programa, etc.)

>  - Elaboração de Projetos Setoriais (infra-estrutu

ra, serviços urbanos, etc.)

-  Elaboração de Projetos Ambientais Integrados

-  Elaboração de Projetos Habitacionais Integrados

-  Elaboração de Projetos de Urbanização e Reurbani-

zação

3. Coordenação de Programação, Orçamento e Organização

-  Controle e Elaboração Orçamentária

v.ersAo preliminar

SUJEITO A revisão



I  - Coordenação do Processo de Modernização Adminis-

i  trativa no âmbito Municipal

I  3.a Coordenação de Implantação

j  - Controle do Uso do Solo .

í

#1

-  Elaboração e Execução de Programas de Participa

ção Comunitária (desenvolvimento)

- Ações Conjuntas com Setores Empresariais

-  Acompanhamento da realização dos Programas Estabe

lecidos

-  Coordenação entre o Õrgão de Planejamento e os Di

versos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais,de

modo a tomar exeqüíveis'os planos, programas e pro

jetos.

- Ações conjuntas com a entidade metropolitana

4. Serviço de Documentação

-  Organização, Preservação e Divulgação do Acervo

Bibliográfico de Interesse Técnico, no Âmbito do

. OCEPLAN

-  Organização do Arquivo Técnico Especializado

5.. Gabinete do Secretário Coordenador Geral

5.1 Assessoria Técnica

5,1.1 Assessoria Jurídica

-  Orientação do Secretário Coordenador Geral o

de todas as Coordenações do OCEPLAN, em as

suntos de natureza jurídica,- relacionados

com o planejamento



-  Redação de minutas de anteprojetos de íeis
"  ou decretos relacionados com o planejamen

to, a serem sxibmetidos à aprovação do Se

cretario Coordenador Geral

4

5.1.2 Assessoria de Informação e Comunicação

-  Coleta sistemática de dados básicos de si

tuação

-  Produção sistemática de indicadores gerais

-  Produção esporádica de indicadores especir

ficos

-  Produção sistemática de indicadores de de
sempenho do sistema para avaliaçao de re

sultados

•  - Fornecimento sistemático ao Secretário Co

ordenador Geral do quadro de situação veri

ficada

-  Registro documental e sistematizaçiao histô
rica dos dados e indicadores

- Acompanhamento e controle da elaboração e

atualização do Cadastro Técnico Mmicipal

e do Sistema Cartográfico Municipal

-  Organização e administração do sistema de
processamento de dados relativos às ativi
dades do OCEPLAN, mediante contratação de

serviços

Serviço de relações públicas e de divulga
ção das atividades do OCEPLAN



5.1.3 Assessoria de Programação e Controle

Controle e programação da realização das a

tividades do Órgão, no que toca a recursos

necessários, alocação de pessoal técnico e

cumprimento de prazos

5.2 Serviço Geral de Administração

Execução de todos os serviços de secretaria, conta

bilidade, arquivo admijriistrativo e tesouraria

-  Execução de atos relativos ao pessoal do OCEPLAN

6. Secretário Coordenador Geral

.  - Direção do Õrgão Central de Planejamento (OCEPLAN)

-  Representação do OCEPLAN

Designação"dos Assessores, Diretores de Serviços e

Coordenadores

I  - Aprovação de contratos e encargos de valor não su-
perior ao máximo fixado pela Prefeitura

-  Admissão e demissão dos servidores do OCEPLAN, bem

como praticar os demais atos de administração do

pessoal -

-  Movimentação dos dinheiros e valores do OCEPLAN

Coordenação geral das atividades dos Coordenadores

e Diretores de Serviços

-  Delegação de competência

-  Definição de atribuições especificas e relações de

subordinação, coordenação e controle



7. Considerações Gerais

7..1 Aos Coordenadores e Diretores de Serviços, coitpete:

a) programar, orientar, dirigir, coordenar e contrp-
ê

lar a execução dos serviços relativos â sua Coor

denação ou Diretoria • . .

b) apreciar e pronxanciar-se nos assuntos concernen

tes à Coordenação ou Diretoria, que lhe forem sub"

metidos pelo Secretario Coordenador Geral

c) sugerir medidas e providências de natureza técni

ca, visando um melhor rendimento na execução de

serviços

d) executar outras atribuições que lhes sejam confe

ridas pelo Secretário Coordenador Geral

7.2 As atividades do OCEPLAN. obedecerão às "normas básicas"

aprovadas pelo Secretário Coordenador Geral, as quais

definirão atrib\iições específicas, bem como relações de

subordinação/ coordenação e controle necessários ao
bom funcionamento do Crgão

7.3 Os Coordenadores e Diretores de Serviços, dentro das

"normas básicas" e nos limites de suas atribuições, po

derão expedir "instruções" disciplinadoras das ativida

des e do pessoal que coordenam

VERSÃO PRELIMINAR

SUJEITO A REVISÃO



INSTRUMENTOS DO FLUXO DE DECISÕES E COMANDOS

: despacho em processo

memorándum

: despacho em processo

memorándum

Assessores

COORDENAÇÃO

GERAL

pr5-mem5ria

informação

Coordenações

COORDENAÇÃO

GERAL : ordem de serviço;

despacho oh processo

memorándum

prõ-memória

informação

; ordem de serviço

memorándum

informação

COORDENAÇÕES Gerentes de

I
I



OCEPLAN

I  PLANDURR :
í

í

I  TPABALKOS COMPLEMENTAP.ES PARA. IMPLANTAÇ-^-O DO PROCESSO DE PLA-

i  NEJAMENTO NA PRSFEITÜPJV DA CIDADE DO SALVADOR

Q

1. - REFORr«ÍA ADMINISTRATIVA

1,1 ̂  Estrufuração Têcnico-Adiainistrativa do OCEPLAN

ai Dimensionamento de atividades^ inclusive de re

lacionamento com outros órgãos da Prefeitura e

de fora dela C5U0P, Sec, de Finanças^ CONDER,

etc.)

b) Dimensionamenho de estrutura organizacional, in

tema voltada para as atividades de planejamen

to.

c) Dimensionamento de pessoal necessário

d) Dimensionamento de recursos necessários

%

1.2 - Reforma Administrativa da Prefeitura

dI2. - MONTAGEM E'IMPLANTAÇÃO DÈ ÜM SISTEMA DE CONTROLE DO USO

DO SOLO URBANO ^

í
3. - MONTAGEM E IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE INFORMAÇÕES PA

RA O PLANEJAMENTO (articulado com o Cadastro Técnico da

Cidade do Salvador). J

j
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I
í
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4. - ESTUDO -DA C;^ACIDADE FINANCEII^, DA DI^FEITUP^

Situação atual CKeceita e Despesa1

hL Projeção da situação Eutura e cotejo com as pròje
çôes populacionais e custos de urbanização.

cí. Levantamento de fontes de financiamento

5. ELABORAÇÃO DE LEGISLAÇÃO ESPECIFICA

al. Proteção contra incêndio

bl Código de Obras Creyisãol.

cl Normas de urbanização Cyias logradouros, etc.1
#

6. - PLANO DIRETOR DE DRENAGEM

7. - ADAPTAÇÃO TRIBUTÁRIA PAPA EFEITO DE EXTRA-FISCALIDADE

C em relação ao Uso do SoloV

7. - PROGRAMA DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS

9. - PROGRAMA DE URBANIZAÇÃO DE,ASSEl^TAMENTOS POPULARES

,  - /a) Definição de uma tipologia de assentamentos popula

res Cinvasões, loteam^tos clandestinos, etc.)
bl Caracterização da sit|iação jurídica

c) Definição de tecnologia de urbanização de batxo cu^
to I .

d) Estabelecimento de parâmetros para estimativa de cu^

tos. I
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I

eL Es.colí:ia de áreas dc atuação prioritária

XI. Elaboração de projetos de urb.anização.

10., - ESTUDOS ESPACIAIS - CONTROLE DE USO DO SOLO E PROGRAMA

DE INVESTIMENTOS (vinculados a programa de divulgação e

organização da comunidade para participação no planeja^
mento).

ai Sub-centros comerciais

-  Barra

Camorugipe

bl Ãreas Industriais

cl Áreas residenciais

^  Itapagipe

-  Liberdade

-  Subúrbios Ferroviários

-  Pau da Lima (integração com o Projeto Cajazeiras).

Brotas

d) Áreas especiais

-  Baixa dos Sapateiros

11. - PROGRAMA HABITACIONAL
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* OCEPLAN

iSP ,

■pLANDURB
. . #

• ESTRATÊGÍA DE IMPLANTAÇÃO .
OBSERVAÇÕES PRELIMINARES

'• ^ • I.:

. . . i: : -

i. = ^

1

•  • • * *

!• Conteúdo básico da estratégia l i

" . providências de ordem .administrativa interna

.  -■ aprovações legislativas e promulgações de textos.' ,
legais ' * • . ' •

. - elaboração e desenvolvimento de projetos técnicos
•  * ' •

í  ̂
-  concepção e desencadeamento de programas junto a

comunidade •" ; i|i

-  apàrelhamento, interno " ' .

2» • . Tèitq?oS da estratégia . * •

•  • * j • . ■ .
■  ". .curto prazo.-j de agos o 1978 a março 1979

'  " inédio prazo de níarço 1979 a março 1981

-  longo prazo de março ^ 1981 . a março . 1983

i í
i  ! ;

:  li

•  . .3* Descriminàção preliminar de componentes da estratégia
•  ír

I  ' • .1. Providências dé ordem administrativa interna
y

1.1 Concluir projeto de reforma administrativa
do OCEPLAN • •

1.2 Implantar á reforma administrativa do OCE-_
•  pLAN, ide acordo com o projeto

1.3 . Re-absorver os elementos do quadro aloca-
.  dos a atividades do PLANDUl^



'  I .•

1^,4 Prover aos enquadramentos e ocupações das
posiçõés de Adjunto./itósessorias/ .Ãssistên-
cia e Coordenadorias . • '• •

•  * .
• ,

• • * ^ ,

1,5' Atualizar as posições do Corpo Técnico no
âmbito das carreiras è no quadro salarial

1.6. Estipular o montante e/ou proporção das gra
tificações pelo^ deseirpenho*;. das funções
de gerência•(Divisão)

Elaborar e divulgar material referente à

nova organizaçãp jianto ao quadro do órgão

1,8. Emitir O/S de projetos prioritário^ no
vos e de pròjetos em andamento a serenjicon

1.9

tinuados

Extingui: GT's atuais

•  1

í  i

'i •

II •

V • - . •

Aprovações legislativas ç promulgações de tix-
.  tos legais

•  • .

II .1 Concluir-textos <ae legislação do Plano de
Desenvolvimento Urbano; de prdencimento do.

•  • •

uso e ocupação do solo e das * edificações

e instalações .\ • i

11*2 Encaminhar e acompanhar o processo de a-

provação, junto â Câmara Municipal, dos tex^
tos de legislação

ir. 3 . Preparar'^textos de de cretos de regulamen
tação da legislação segundo seqüência de
prioridades a ser definida

lí.4 Publicar os textos legais e-de regulamen
tação em órgãos oficiais "



ri.5 Preparar edição para divulgação pública e

.  ampla dá nova.legislação e.sua regúlamen-

.  ' tação • ' ' • . * j ■

II16 Organizar e desenvolver um programa de di^
vulgação da nova legislação e sua regula

mentação - . í- '
'  I

III. Elaboração e desenvolvimento de projetos técni

cos

í  .s" ;

III.1 pianos específicos

III.l.l r/Planos urbanísticos a nível de

sub-unidades

;/ • - 1^. .fáse: definir Pianos prlo
.  \ ' ritârios e preparar Termos de: ,

Referência

• 2a. fase: desenvolver Planos
. . . " I J,'

, . - prioritários (previsão 3 sub-

unidades) í'

A )■
\  .

III.1.2 ' Planos urbanísticos especiais
f  •

- Aréa Centrai - conclusão do
'  • ' estudo era andamento e defini

.  ção dos trabalhos de prosse-'
guimento • ./

III.1.3 Planos setoriais

-  SISTRAN: Estudo do Sistema

Integrado de Transporte de
Passageiros

•  •

Fase '1:. Termos dé Referência



" * ' V * ' * *' ' • • •
.  N •' Fase 2: Desenvolvimento

•• •* . . . . • / * . <: •

~ - Terminais: Estudo Prospecti

.  . vo dos Terminais Urbanos ■ de

■  ̂ • Passageiros e Cargas

5-. . . - Estudo do Sistema de Drenagéra

• com atenção especial aos fun

■  " dos de vale e ã proteção das

'  ' . . encostas contra escorregamen

'  'to's • . ■ . ■

^  ' •" Consolidação do Plano Global
:  * . , ' de Áreas Verdes, Espaços A-

.  . • • ; bertos e Recreação

.  • ; ■ - Re-apreciação, Consolidação

'  ■ ' , Projeção para a ãrea do Muni^

■  •» • - - / . . cípio de Salvador dos Planos

,  • . • . • e Programas de Abastecimento
!  .. • ^ . de Âguá e Esgotamento Sanitã
;  ̂ .^^rio ^ • • i ■ '
i  : -V 'i :v. ■ ■ ' • • ^ ■:
i  ' . . ■ ■ ■■ . r' ■ " • ' Plano Global do Sistema deOo

I  ; leta,/Remoção, Concentração,
•  . . V , ^ . Redução, Tratamento e Dispôsi

ât- ' f- - / ' \ ■ . / ção Final do Lixo Urbano
■■ ■ r: ■ ; ' ; i :/

■  • Plano Diretor de Educação
;  ■ • ^ ^ \ ■ i

"  ' : * . "■ piano. Municipal de Equipamen-
■  ; ' ' , ■ tos de Saúde

.  ' é *
•  ■ . . . • • V ^ ' i.

•  ; * * ■ • . * *• ' .

'  ' • . . 111,2 Projetos ligados a informação
«  * . •

•  • V* . -

,  111,2,1 Consolidação da cartografia e do
• . . sistema de referência geodêsica

■  ' ' ' ' . e nivelamento básicos do municí-
L- " ■ ". ■ ■ ■ " , • . í ' . -pio '■
1 ' : ■ ■ • / . • •' ■■ ;• ■ ■ " ' i



III.2.2' Análise âo cadastro municipal e

•" xistente e verificação de possr

bilidades de atualização e a-

perfeiçoamento

, r * ;

III.2.3 Estudos preliminares para a mon

tagem*de um sistema cadastral de
.  redes è equipamentos ' "i

'^*1

'III.2.4 • Levantamento, cadãstramento e a

valiação do estoque de projetos

e pl^os existentes no munic£-
pio- •

III«2.5 Projeto e implantação do siste

ma de informações

— I

\ •

•t- *•*.— ■ "

/

Fase 1: Análise exploratória e

projeto dò sistema

*  • . I

^Fase 2: Montagem de elementos e

etapas prioritárias do sistema
•  * * i'

e téstagem de operação
«  ■ '1*

!
^asé 3: Montagem do sistema

•  r ,

Fase 4: Estágio experimental de

operações, correções e reajus

tes
• V. . »

.  • •

Fase 5:. Entrada e funcionamento

era regime de. rotina

'i.t

III.3 Projetos normativos

.  ' i.. - '
•  III.-3.1 ! Projetos. coitplemcntares para a

•  . legislação de ordenamento do



• -.í s-.

\ • '. uso, e ocupação do solo (lei de

ordenamento, decretos)

•• III.3.2 Projetb da Legislação de Edifi-
cações • •

III-,3.3 Projeto da Legislação de Insta-
•  laçõès • ■ .. . ;

^  - 111,3,4 Projeto da Legislação de Postu

ras Mi^icipais ' :

III.3.5 Projetos .de reformulação da le-
.'gislação tributária

.  * • ■ ^ * ■ . • . • \
•  • • ' : • ■ . . • • • • . :

III.4 Projetos de execução •. . ,

■  III.4.1 Projetós de áreas verdes e espa '
■ços abertos (parques, viveiros,

:  jàrdins públicos, lotes de re-
^  creio e outros)

•  . • • * . ^

III.4.2 Projetos de elementos isolados
óu soluçÕes-padrão•dos sistemas

•  de transporte ^(paradas e abri
gos, obras de arte, canaletas ,
baias, terminais-e outros)

^  . t .

.  ÍII.4..3 Projetos de "mobiliário urba-
: / no" padrão (bancos,cestos para

lixo, bebedouros, quiosques e
coretos, luminárias e outros)

'111,4,4 Prõjetos de recuperação de uni-
•  dades ou conjuntos imobiliários -

III.4.5 Projetos de.logradouros (arrua-
inento,- cercas e muros de contcn
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\ ção ou proteção^ vegetação^ cal'

çadas^ ; calçadões^- espelhos d*á- ;
•  • •

gua, estacionamentos, escadarias

e outros)

III .4.6 Projetos de sol.uções habitado- . ,

nais padrão ,

•  • • III.4.7 . Projetos de soluções protótipo

.  , ou específicas para elementos

dó saneamento básico (canaletes,

■  * ' • . lagoas de oxidaçao de pequenos
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COi'VÊNIO OCEPLAN/EMPLASA

SISTEMA DE PLANEJAMENTO

ASPECTOS RELATIVOS Ã IMPLANTAÇÃO

1. PREMISSA BÃSICA:

Criação da Secretaria (ou Coordenadoria) Municipal

de Planejamento e Coordenação Geral.

2. ETAPAS SEQÜENCIAIS:

2.1 Elaboração do Decreto de Regulamentação

2.2 Elaboração do Regimento Interno.

Neste caso existem duas alternativas: a) elabora

ção de um Regimento Interno (ou Regulamento) deta-

■  - lhado; ou b) elaboração de um Regimento suscin-

to, .efetuando-se o detalhamento das atribuições

dos órgãos hierárquicos inferiores através de por-

'  tarias.

1  . . .

2.3 Elaboração dos procedimei^4os básicos que, aos pou
cos, irão constituir o Manual de Atribuições.
Neste easo sugere-se a ̂ laboraçao das rotinas prio
ritárias, pois, existe uma tendência a uma disper

são de esforços (ênfase| ã atividade-meio)cora a ten
j  tatiVã de êlaboração global do Manual,

2.4 Verificação dos recursps disponíveis



2.5 Seleção dos projetos prioritários integreintes do

PLANDURB, Parte-se também da premissa de que o

Anteprojeto de Lei de Ordenamento do Uso e Ocupa
ção do Solo, do Município de Salvador, jã esteja
em fase final de elaboração.

2.6 Compatibilização do programa de trabalho, decorren

te da etapa anterior, com os recursos disponíveis,

em termos de prazos e de alocação de pessoal.

Parte-se do raciocínio de que os problemas de pes
soal . tenham sido equacionados, em seus aspectos

básicos, apôs a aprovação do decreto de regulamen
tação do órgão.

I
I



OBSERVAÇÕES PRELIMINARES

i; Independente da criação, ou nao^ da Secretaria (ou Coorde—

nadoria/ com igual nível hierárquico) de PlahejamentO/algu

,mas providências podem ser tomadas para viabilizar o func^

onamento satisfatório do OCEPLAN.
:  A .

Uma delas diz respeito à elaboraçao do seu Regimento(ou Re

gulamento) Interno, documento que irá expressar as princi
pais atribuições e responsabilidades das unidades componen

^  tes de sua estrutura organizacional.

.  Paralelamente aos trabalhos de elaboração da minuta da Lei

de Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo do Município, e â

elaboração de alguns projetos específicos de natureza prio
ritâria, outra medida que se impõe com vistas à elaboração

í  ■ ^ ■ -
e execução de outros projetos e programas, e a montàgem s

implantação do sistema de informações.

Sugere-se, preliminarmente, quanto a este aspecto direta

mente vinculado â implementação do PLANDURB, que se exami

nem, em primeiro lugar, a natureza e as características

dos dados dos quais o OCEPLAN vai necessitar em função de

sua programação de curto, médio e longo- prazo, (com ênfa
se • â primeira ), para, em seguida, iniciar-se a aplica

ção dos questionários de pesquisa.

Esse exame preliminar dos dados e informações necessários,

requer, para a obtenção de resultados efetivos, a realiza

ção de pesquisa prévia junto aos órgãos e entidades da ad

ministração direta e descentralizada, no âmbito miinicipal

e estadual, com o objetivo de identificar aqueles que já

dispõem de acervos de informações ou mesmo de banco de da

dos, de real interesse para o OCEPLAN.
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A partir dessa constatação/ poderá ser desencadeado o pro

cesso de montagem e implantação do sistema de informações
para o planejamento municipal,

Com relação a este aspecto, toma-se importante salientar

que não se deve perder de vista a eficácia da pesquisa,tor

nando-se preferível, em alguns casos, a coleta, tabulação

e processamento de pequeno número de dados, do que a perda

da objetividade do trabalho, com a preocupação de levanta

mento da maior quantidade possível de elementos informati

vos, muitas vezes, todavia, sem a perspectiva de sua utiM

zação a médio e curto prazos. j

Um outro aspecto importante para tomar eficaz a implanta

ção do sistema de planejamento, de forma efetiva, concerne
à necessidade de atribuir ao OCEPLAN a coordenação e o con
trole das diretrizes de uso e ocupação do solo urbano. Ve

rificou-se que o Projeto de Lei de Criação da Secretaria
de Planejamento, não tornou explícito esse controle, refe

rindo-se o texto recim-mencionado â supervisão e acompanha
mento de planos e programas.

Percebeu-se que,em decorrência de fatores políticos, essa

4  redação foi proposital, embora o ideal fosse a colocação ,
no texto, de maneira clara e explícita, do controle, que o

OCEPLAN deve ter, sobre os planis e programas voltados para o desenvolvimento urbano municipal.
Finalmente, não se pode deixar de ressaltar, além das natu
rais necessidades de alocação ̂ ãe recursos (humanos, finan
ceiros e materiais) para a consecução dos objetivos previ£
tos no PLANDUKB e no Anteprojeto de Lei de Ordenamento do
Uso e Ocupação do Solo do Município da Cidade do Salvador,

a importância da audiência pi^êvia (e inerentes discussões
e debates) das associações e fentidades de classe mais re—



4

prôsentativas do Município^ no sentido de se obter o apoio

pgra a aprovação desse docuitiento^ de carater inovador/ im
prescindível para a ordenação do seu desenvolvimento.

A realização de encontros Cseminãrios/ simpósios/ reuniões/
etc.) para debate desse documento/ certamente tornará efe
tiva a participação da comunidade no processo de conscien

tização da necessidade de encontrar soluções para os pro
blemas urbanos de Salvador.

I
I
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OCEPLAN

ASPECTOS COMPLEMENTARES RELATIVOS A IMPLANTAÇÃO

A partir do momento em que o Diário Oficial publicar a Lei

de reestruturação do OCEPLAN ou de criação da Secretaria
de Planejamento, o ideal seria a imediata aprovação do De
creto de regulamentação (caso esse documento já tivesse si

do elaborado antes da aprovação da lei).

Ocorre que, em prática,isto não acontece, sendo publicado
o Decreto geralmente ao termino do prazo estabelecido, na

lei, para sua elaboração.

#

Nesse período de transição,a partir da publicação da lei e

enquanto não fosse publicado o respectivo Decreto regulamen
tador, o responsável formal pelo OCEPLAN,(Secretário ou Co

ordenador) , deverá proceder á imediata designação dos Coor
denadores das unidades integrantes de sua estrutura organi
zacional, podendo neste ato, delegar a competência a esses

Coordenadores, para atribuir aos seus técnicos de maior ex

periência, a gerência específica de determinados projetos.
Se conveniente, essa competência poderá pemanecer privati
va da direção geral do órgão, por razões que nem sempre sãode natureza técnica. ^
Deverá promover a imediata ins-alação do OCEPLAN em novas

instalações, medida que deverá' ser acompanhada das ineren
tes requisições de materiais 4 equipamentos necessários ao

satisfatório funcionamento dolórgão.

Ê obvio que isto dependerá da^ disponibilidade de recursos

financeiros do OCEPLAN, pontd que constitui o cerne das di

ficuldades de implantação efetiva de qualquer órgão inte —
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da estrutura administrativa municipal.

Seria também conveniente que fossem solucionados nessa eta
pa inicial de atividades, os problemas relacionados com as
contratações de pessoal sob a forma de prestação de servi
ços ("Serviços de Terceiros"), a fim de que o õrgão cen
tral de planejamento não continue mantendo situações não
condizentes com as diretrizes que nortearam a sua transfor
mação.

A continuidade dos programas de treinamento de pessoal, me
diante a promoção de cursos ou estágios de servidores do
õrgão, também é uma medida que se impõe.

Finalmente, convém salientar que todas essas medidas esta
rão diretamente vinculadas â natureza da atuaçao do elemen

to que irâ gerir as atividades do õrgão central de planeja
mento e, fundamentalmente, do apoio que o Prefeito vier a
dar a esse õrgão.

Trata-se de questão de fundamental importância para a so
brevivencia e para o futuro do OCEPLAN. Ele necessitara
de total apoio do Chefe do Poder Executivo para desenvol
ver os seus trabalhos, diretamente relacionados cora a exe

cução dos projetos e programas integrantes do PLANDÜRB. O
mesmo poderá ser dito a respeito do Projeto de Lei de Orde
namento do Uso e Ocupação do Solo, de fundamental importân
cia para a cidade. A compreensão e o apoio do Prefeito se
rão primordiais para á sua tr^sformação em lei, indepen
dente de outras dificuldades^ue certamente surgirão.

í



ORDEM DE SERVIÇO - O.S.

OU AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE TRABALHO - APET

m

Ê O documento formal emitido pela autoridade competente (S^

cretãrio ou Coordenador), por intermédio do qual ê autoriza

da a realização de determinado trabalho (projeto,por exemplo)
onde se discrimina o seu objeto, prazos, recursos finance^

ros, área interessada, equipe alocada, produtos resultantes

e o responsável pela execução. i

PLANDURB

Lei de Uso do Solo

etc.

Projeto ou Programa

selecionado (em fun

ção de prioridades)

APET ou O. S.

PRODUTOS

/
I
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RECOMENDAÇÕES - (OS OU APET)

A emissão de Ordens de Serviços deve estar diretamente vincu
lada ao sistema de programação e controle de projetos e pro
gramas. *

Um dos aspectos fundamentais i o controle de prazos, pois e
xiste, na administração direta de um modo geral, uma despreo
cupação com o cumprimento rigoroso de cronogramas . de execu
ção de serviços.

Não se pode deixar de salientar, igualmente,a necessidade de
permanente preocupação com a qualidade dos trabalhos, pois a
situação inversa pode ocorrer, guando em alguns casos, um a
pressamento de execução de determinado serviço concorre para
a diminuição ou perda de seu conteúdo.

SÜBCONTRATAÇÕES

Especial atenção devera ser dada ao processo de contratações
de pessoas físicas ou jurídicas para a execução de trabalhos
especializados.

1

Toma~*se conveniente operacion^lizar o sistema, que poderá
ser vinculado, ou não, ao de einissão de ordens de serviço.

Os passos básicos seriam os sL guintes:
1. Definição de objeto do trabalho (o que se pretende, em

quanto tempo e qual o returso disponível, em termos esti
mativos) I



w

m

Existem duas hipóteses:

a) emissão imediata de O.S., cabendo a seu executor as

providências de sub-contratação.

b) contato prévio do Coordenador da ãrea, com a pessoa

física ou jurídica interessada, a fim de que esta a

presente uma proposta.

A segunda alternativa possibilita melhor definição do objeto

do trabalho, pois, naturalmente, a^^rdem de Serviço ê emiti
da com maior detalhamento decorrente da proposta apresentada

pelo interessado Ca).

Apesar de obvias, as discussões prévias para redução de pre
ços são sempre recomendáveis. ^

2. É também importante se dispor de uma minuta-padrão de

Contrato, na qual fiquem perfeitamente resguardados os

interesses do Contratante.

3. Elaborado e assinado o Contrato, o controle de sua execu

ção ficará totalmente por conta do executor da Ordem de

Serviço.
1

È natural (e desejável) que o Coordenador geral dos projetos
mantenha contatos e reuniões periódicas com o executor da O.
S. Esse comportamento variará/na razão diretamente proporei
onal ã capacidade de gerência e à competência do executor.

J  ' '4.. O executor da O.S. deverá^manter um quadro de acompanha
mento da execução do tral^lho, devendo sempre vincular a
liberação de faturas ou recibos (que deverá ser de sua

alçada), à entrega de produtos intermediários ou finais.
/

i
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A liberação neste caso, deverá ser entendida como a acej.

tação formal do produto, através de comunicação específi^
ca • (poderá ser \ama C.I, Folha de Informação, etc.) a ser

referendada, para liberação do pagamento, pela autorida

de competente para efetivá-la.

Sempre que iam produto apresentado não estiver satisfatô
rio, o executor da O.S. deverá exigir as correções e a

crêscimos necessários.

Sempre que possível, o contrato deverá prever a obrigato

riedade de prestação de esclarecimentos,por parte do con

tratado(a), mesmo apôs a liberação do último pagamento.

/
/
I

I
t
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ORDEM DE SERVIÇO

O Diretor do õrgão Central de Planejamento — OCEPLAN, no uso
de suas atribuições, autoriza o

a executar os Serviços abaixo discriminados:

I - OBJETO DE TRABALHO:

II - Detalhamento:

1, Elaboração de

2. Prazo de Execução:

Datas de início:

e término:

3. Produtos resultantes:

4. Recursos Previstos

^  1.

2. Equipe

Ciente

I

1  ̂
Salvador, de de de 197

I

EXECUTOR 1 Diretor do OCEPLAN



SISTEMA DE PROGRAMAÇÃO

O ponto de partida do modelo geral de programação é o Pl5~
no de Aplicação Trimestral (PAT) do Orgao, formulação téc
nica periódica resultante das diretrizes básicas. O PAT é
a base imediata para a formulação dos objetivos e metas e
para a determinação dos critérios (quantidade/ qualidade ,
prwzo, custo) a serem observados.

Visando a um amplo envolvimento entre as três coordenaçoeS/

criou-se o dispositivo do Grupo de Acompanhamento de Proje
to (GAP)/ encarregado de prê-avaliar a programação do pro
jeto O/ posteriormente/ funcionar como um dispositivo de
prê-avaliação e reformulação periódicas. Este GAP é cons -
tituido pelo Coordenador de área a que o Projeto estiver su
bordinadO/ que o coordena/ pelos outros dois Coordenadores/
pelo Agente de Programação e pelo Gerente do ProjetO/poden
do agregar/ dependendo da necessidade/ outros técnicos ou
agentes administrativos.

As atividades de programação iniciam-se a partir do momen-

to em que um dos Coordenadores de área/ com base no PAT ou
a partir de necessidades emergentes/ e com autorização do
Secretário Coordenador Geral/ áetermina o acionamento ^
Proj eto. O Coordenador de ãreff em questão/ de comum acordo
com os demais Coordenadores, jindica então o Gerente do Pro
jetO/ cuja tarefa imediata sJxá formular os objetivos/ me
tas e critérios para o ProjejLo, submetendo-os ao GAP/ que
verifica sua compatibilidad^ com o PAT. Em caso de nao o.
provação, o Gerente devera Reformular os objetivos/metas e
critérios/ com base nas restrições e recomendações apresen
tadas. ^
Uma vez aprovados os oV- iC. ti vos, metas e critérios, o Geren



■  . te fo:!.-".c].nrri as especificações de meios, estabelecerão:; f3.u
xcgramas e crmfjrrramas do trabalho e elaborara o orçamento

do projeto / snbmc toi c,õ-os ao GAP, ao Diretor do SGA e ao
Assessor de Programação e Controle que deverão,, em conjun

to, aprova-los. Env caso de não aprovação sem afetação dos
..Objetivos, metas e critérios,-o Go.rento deverá proceder ás
alterações sem modificação destes.. Caso òs motivos de re
jeição impliquem em afetação dos objetivos, motas.e crité
rios, o Gerente retomará o processo desde o seu iiircio.

Aprovadas as especificações de recursos, fluxogramas e oro

•  nogramas, o Coordenador da área solicitará ao SécretarioCo

ordenador Geral autorização para a constituição do Projeto.
Se o CcxDrdanaâDr Geral não o autorizar por motivos de. conveniência
ou oportunidade, ligados ã política do Orgao, encerra-se o

processo. Se a não. autorização decorre de razoes ligadas a

objetivos, metas e critérios, o progama é devolvido ao Ge-'

rente para reformulá-los: se decorre de razoes ligadas a

meios (recursos, cronogramas e orçamento), estes serão re"

vistos, sem alteração de objetivos, metas e requisitos.

Autorizado pe3.o Coordenador Gerai,, o Coordenador da área de
terminará a constituição do Projeto, devendo.o Gerente for-

^  mular a sua estrutura' interna, ligações internas .e externas

e fluxos dè informações. Estas formulações.são verificadas
.  pelo Diretor do SGA, quanto â sufa compatibilidade com r.s

normas administrativas vigentes? podendo determinar a sua

.  . reelaboração. Caso sejam exigiidas, pelas peculiaridades do
•  Projeto, normas especiais., estas .sèrão minutadas pela Dire

toria do SGA e enviadas ao Cooiírdenador Geral.

. . .Aprovadas as formulações acim^, o Coordõnador da área auto
rizará a i mp]o me n t aç ao do P ro j o to, ao mesmo tempo cm que o

Coordenador Geral, se for o c^aso, emitira as noi*mas esp-—
ciais jDxigidas pelo Pirojoto. f Au'torizado, o Goro.nte do Pro-



jcl:o inxcdarã a iii^.ploment:a(^;'ão^ cpcerrcindo-se o ciclo de pro

gramaçSo.

Óbserye-sG que, durante todo o processo, o Gerente S dire

tamente subordinado cio Coordenador de área, cabendo a este

•acionar os raeccuiismos de decisão junto ao Coordenador Ge

ral e ao Diretor doSGA. • •
A  •

Dever-se-á ter o cuidado de não burocratizar o processo de

cisôrio através de uma rotina rígida, sendo as decisões to

madas em reuniões conjuntas, . '

/
/
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OKCiAo Cí r4 íí</.L. or pla»jí:jAf.T.NTO - oci r'LArj

r  . PKK^JCITÜlíA DA CIIMDJ; DO SALVADOR

QüESTIOnARIO

Paréí efeito de Programação Geral de Atividades, solicitaraos a

V.Sá. as informações abaixo:

•  •

1. NOME DO GT:

2; ATIVIDADES EM ANDAIÍENTO:

m

ATIVIDADE
PR^iZO PREVIS

TO P/CD:sCL.
TÉCNICOS ALOCADOS
(DISCRIMINAR)

# .

*

•  •

• -4

f

1
1  1 '

• i
■  l

•

«f

i  ■
1

í



ilj {»•••,
•  . ' -4 ' » ̂  • "

riiniT-iTur.A da ç;n/.D:: iio n/,:>VAi:Dr.
OHC/.Ü Cl-NIKAl. DU ft-AMÍ J/.V.l.lirO - OCCia/.N

3., 7iTIVIDAÍ)ES A SEREM INICIADAS NOS PRÓXIMOS 3 MESES

A T i V I D A D. E-
DATA DE

NiCIO PRE
VISTA.

DATA DE

CONCLUSÃO
PREVISTA

TÉCNICOS PREVISTOS
(DISCRIMINAR)
•  •

-  - •

*

-

.  #

.  •

•
•

•

•  •

1

i  . 1...
1 * m

•



IKSTK,ÜMEKT03 DO FLUXO DL DECISÕES E COMLKDO

Despachos - sao decisões proferidas em relação a algum
pedido ou a alguma matéria objeto de proces

so administratj.vo. Os despachos podem ser de

varias naturezas;

a) ordinatõrios - se limitam a ordenar o ex

padientO/ visando ao seu andamento, tais

como os que deterniinam seja ouvida xama

repartição qualquer;

b) interlocutôrios - decidem questões inci

dentes no processo;

c) decisõrios - resolvem a questão principal
do processo, podendo ser de deferimento

ou indeferivaento.
#

Ordem de s<"-»rv' - é nma ordem direta da autoridade a um

seu stibordinado, determinando a execução de

um serviço ou de uma atividade, de forma in

dividualizada e para efeito interno.

Relatório - é o texto em que se relata determinada situa

ção ou fato, expondo-o descritivamente e in

dicando suas causas, seus efeitos e ó modo

de solucionar o problema (se for o caso).

Circular - é o meio de comunicação que se dirige ã va
rias pessoas determinadas, expondo alguma

coisa que lhes diz respeito.

Comunicado - é uma comunicação que se dirige â pessoas in
determinadas, geralmente veiculada pela im

prensa ou em folheto distribuído ao publico.



Comiriií c<ição .1 nto.rn a - ê uma coiriunicação que se dirige a W!k\
pessoa determinada, enviando algum material,

expondo alguma questão., solicitando informa

ções ou determinando alguma parovidência ime
diata, cuja natureza não justifique a emissão

de uma ordem de serviço.

Menioraiidiim -

•vv

P.ro-memoria -



íl

DÜCÜMEKTOS TÉCMICOS (G3.03sãrio)

Produtos Finais;

Plano

Programa

Políticas

Diretrizes

Projeto

Projeto Executivo

Anteprojeto Executivo

Estudo Preliminar

Estudo

Plano Setorial

Plano Particuiarizado

Projeto Especial

Produtos Intermediários;

Documento de Trabalho

Relatório Parcial

Relatório Preliminar

Relatório Final



Produtos e 7-itiviclaáes Típicas do Õrgão de Planejamento

Plano Diretor

Planos Particularizados (áreas de plémejamento)

Planos Especiais (PAC, Plurianual CURA, etc.)
Minutas de Anteprojetos de Leis e Decretos

Planos Setoriais (serviços urbanos, etc.)

Plano EspecrfjCOS (executivos, para logradouros)
Projetos Tunbientciis Integrados

Projetos Habitacionais Integrados

Projetos de Urbanização e Reurbanização
Estudos/Pesquisas ;

Estudos Prelirainares l

Diretrizes

Políticas ,

Programas

Plsno Gsitc'1 *^0 Gov0—-"O

Prograraas de Desenvolvimento Comunrtario e Participação
no Planejamento



AooinpaihüLianto e controle de elaboração de projetos

ações conjuntas com entidades metropolitanas, setores em-
presariais, etc.

Acompanhamento e controle de execução de projetos
A

Elaboração de pateoeres sobre propostas, projetos, etc.,de
outros Órgãos da Rcministração Municipal e de outros nivels
de governo, bem como da iniciativa privada

Elaboração de pareceres em processo
j

Contactos com pessoas e entidades externas, ao Órgão

ão coip.vir) .i t*. ?

I
I



OBSERVAÇÕES GERAIS

1. Elaborar rotinas adir.inistrativas (contrarav^ões, mate
rial, datilografia/ cópiaS/ etc.)

2. Elaborar rotinas técnicas (ordens de serviço, etc.)

3. Definir tipos de regulamentações internas (portarias,
etc.)

4. Definir tipu» ue coiTiüniuàçoôS (C.I., iuciuwj.cuii.icuu/— ■■^■'^ãTiCicuu / ot C • )

5. Convênios
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CONCEITUAÇÃO BÁSICA DO PROJETO

um Projeto pode ser conceituado como um sistema integrado-,
cujas saídas constituem os produtos ou resultados esperados.
Sua caracterização inclui;

1. Objetivos - condições ou resultados a serem alcançados
'  e mantidos;

2. Ketas - - resultados finais a serem obtidos em deter
minados prazçs; são intermediários em re
lação aos objetivos;

3. Critérios - padrões aplicáveis aos resultados, em fun-
ção dos objetivos e metas, em termos de:
i) quantidade •

ii) qualidade

iii) prazo

iv) custo

4. Recursos - descrição detalhada dos i,-,elos (tançíveis
ou não) a serem utilizados, incluindo pes
soal, materiais, equipamentos, locais,ser
viços internos, sérviços externos e outros;

5. Fluxograma_âe_Trti>alho - ̂ escrição detalhada da redeseqüencial d^ tarefas a serem cumpridas;
6. Cronocrama Mestre e 'Croyqrama de Tarefas - respectiva

mente, o aprazamento geral e os aprazamen-
tos parciaiá das tarefas, indicando o carai
nho críticcl e as folgas;

/. Estrutura Interna do Ptojeto - descritiva da divisão
de trabalhè, a nível individual e grupai ,
da autoridade e responsabilidade de cada .
um dos membros da equipe total,



8.' Ligaçõfv" internas do Projeta - descrição dos relacio
namentos intra-organizaclonais do Projeto;

9. Ligações Externas do Projeto - descrição dos relaciona-
jxientos extra—organizacionais do Projeto;

10. Fluxo de Informações - indicação detalhada dos canais
*  e sentido das informações circulantes;

11. Subsisterna.. de Controle - descrição do- subsistema de
controle e realimentaçEo aplicáveis à exe
cução, tendo em vista os objetivos, metas,
critérios, recursos, flusogramas de traba
lho e cronogramas;

12. Produtos ou Resultados ♦

O conj\anto de elementos acima enumeradáos constituem a
definição do Projeto considerado, e afemais disso, ofe
recem a indicação imediata dos constituintes do modelo
geral de programação a nível cie Projeto.

/
I



ESTRUTURA BÁSICA MÍNIMA DE GESTÃO PARA UM PROJETO-TIPO

Independente da estrutura interna concebida para cada Proje
to em particular, decorrente de suas necessidades especifi
cas, prevê—se uma estrutura nutnima decorrente do modelo ae
programação sugerido.

Esta estrutura mínima tem como elementos fixos;

-  Gerente do Projeto - responsável pelo acionamento da es
trutura interna, para o atingimento dos obj^

tivos, segundo^ os programas elaborados e
aprovados; o Gerente do Projeto ê hierar
quicamente subordinado ao Coordenador a
que estiver ligado o Projeto;

«

-  F/iuipes do Projeto - em número variável e dirigidos por
Stçervisores de Equipe, diretamente subordi
nados ao Gerente do Projeto, responsáveis
por partes do Projeto (conjuntos de ativi
dades) ;

- Agente de> Programação - o controle ligado ao Gerente do
Projeto como elemento de "staff", técnica
e normativamenté sxabordinado ã Assessoria

de Programação ̂4 Controle e responsável pe
Io acompanhamento, controle e assessoramen

to ao Projeto./
I

Além desses elementos, conta J Projeto cora ej^meji^s even-
tuaisI J

l
-  Grupo de Programação do Projebo - composto do Coordena

dor de área j(gue o coorosna), pelos outros

dois Coorderíadores, pelo Agente de Progra

mação e pelo Gerente do Projeto, que pode-



j;ã reunir—se como orgno de assessoramento

e consulta, além de remir-se pariodicamen

te com funções do pré-axaliação e proposi
ção de eventuais reformiclações do Projeto;

-  Comitê de Supervisores - reunião do GEréntc dé Projeto
com os Suporvisores de EqirLpe, pará fins de

^  coordenação interna do iFrojeto;

-  Executores Externos - consultores rei^onsâveis por Par
tes do Projeto ou tarefíss; específicas =

Evidentemente, a estrutura interna do Prsrj;eto poderá prever
outros elementos para atender necessidades especificas. Os
elementos apontados, porém, constituem a fetise orçfanizacio-
'nal mínima pára que um Gerente possa dessnpenhar suas fun
ções. A preocupação deve ser a de manter um sistema aluamsn
te dinâmico, não devendo o Projeto bUrocra.tizar e enrijecer
o modelo, o" relacionamento interno devera, ser, o mais pos

sível, de tipo "face a face", adotando-s:e processos de pe
quenos grupos, de preferência a comunice^^s altamente forma
lizadas.



o GERENTS DE PROJETO

O Gerente de Projeto tem o papel, dentro dos limites do pro

grama traçado, de inteira autoridade para requisitar meios

e fornecimentos, sendo atendido pelos agentes das unidades

de apoio funcional, segundo as normas e procedimontos pres
critos, independente de decisões superiores caso a caso; e—

xercerã integral comando da equipe alocada ao projeto, in

clusive sob o aspecto disciplinar, ̂ feáminhando aos agentes
do sistema de pessoal os casos a serem solucionados na esfe^

ra extra-projeto; manejará e remanejará livremente, os re
cursos físicos à disposição do projeto, fazendo-o refluir ãs

unidades fimcioncds, tão logo se tomem desnecessários ou i

. núteis; poderá dispor sobre a estrutura administrativa do

projeto. .

Em contrapartida a autoncidOc xüt^ -e ^.^oi^xejLxCia, , o Geitiii-

te do Projeto ê responsável perante o executivo de operaoãs
pelos resultados, o que implica mantê-lo informado sobre o

andamento do projeto c obter as decisões que não possa toniar
de per si; perante os órgãos centrais de cada sistema,a re

guiar aplicação de normas e procedimentos ao âmbito do pro
jeto.



SISTEMA NORMATIVO

As normas estabelecem diretrizes, gerais para o cunprimento

das políticas do órgão. A sua execução prática deverá ser
explicada em Procedimentos, para pormenorizar conceitos e

estabelecer roüinas, fluxos e instrumentos.

Ò Sistema Normativo aplicável compreende;

-  Normas de Programação e Contole

-  Normas de Administração de Recursos Humanos

-  Normas de,Administração de Material e Patrimônio

-  Normas de Adroinistração de Serviços Gerais

- Normas de Administração Financeira




